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GABINETE DO PREFEITO 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos financeiros a partir 
de 1 º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Altos-PI, 18 de dezembro de 2023. 
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Prefeito Municipal de Altos/PI 

Esta Lei foi sancionada, registrada no livro próprio, aos 18 ( decimo oitavo) dia do mês 
de dezembro de 2023, publicada no mural da Prefeitura Municipal de Altos e em órgãos 
de divulgação oficial de atos administrativos . 
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ESTADO DO P IA UI • ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALT OS ~ LTOS 

MAltos Para Todos~ PARATODOS 

LEI MUNICIPAL N2 538/ 2023~ D E 18 DE D EZEM BRO D E 2023. 

Dispõe sobre autoriz ação d e pag a,ne,ito de abo,io 

salarial para os profis~.ionai!!, da edu c ação básica 

pública v i,iculados à Secretaria d e Educação d e 

Altos-PI e dá o utras providência s -

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS-PI ~ MAXWELL PLRES FERREIRA~ no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Con s tituição 

Estadual e Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e e u 
sanciono a seguint e L e i : 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal a utorizado a pagar aos profissionais d a 

edu cação básica pública municipal abon o sa laria l. em caráter excepcion a l. em va lor 
s uficiente para o c umprimento das determin ações do inciso XI, art. 212-A da Con stituição 
Federa l e a rt. 26. da Lei 14.1 13 / 20. 

Art. 2 ° O abon o devido a cada servidor deverá se r proporc io nal aos meses de 
enqu adramento com o profissionais da edu cação durante o ano de 2023, ass i1n como ao 
seu vencimento, e m va lor suficiente n ecessárias para o atingimento dos índices e d e 
acordo com a dispon ibilidade fi n anceira do Fundo. 

Art. 3º Para os efeitos do pagamento do abono. entende-se como profissiona is d a 
edu cação básica os doce ntes. profissionais no exercício d e funções d e s uporte pedagógico 
direto à docência, de direção ou adm inistração escolar, planejamento , inspeção, 
s upervisão, orientação educacio n a l , coordenação e assessoram e nto p e dagógico, e 
profissionais d e funções de a poio técnico, adrn.inistrativo ou operacional, em efetivo 
exercício na rede municipal de e n s ino. estendendo-se aos servidores e fetivos, 

com iss ionados e temporários, confonne art. 26, da Lei 14.113/ 20. 

Art. 4 " Esta Lei entra e m v igor na data de sua publicação, revogadas a s dispos ições e m 
contrá rio. 

Prefeitura Municipal de A ltos-PI, 18 de dezembro de 2023. 
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LEI MUNICIPAL N• 539/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre as diretrizes do APROVA ALTOS e 

cria a Gratijicação de D esempenho no Ensino no 

âmbito da Secretaria Municipal de Educação, na 

forma que dispõe, e dá outras providên cias. 

O PREFEITO MUNI CIPAL DE ALTOS-PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no 

uso de suas atribuições que lhes são con feridas pela Constitu ição Federal, Constituição 

Estadual e Lei Orgânica do Município, faço saber q ue a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - A presente Lei cria a Gratificação de D esempenho no E nsino ~ GDE para os 

professores e educadores fisicos vinculados à Secretaria de Educação do Município de 

A ltos-PI, a ser p aga em parcela única e somente aos profissionais elencados nesta Lei, e 

institui as diretrizes d o APROVA ALTOS, da Secretaria Municipal de Educação de Altos, 

Estado do Piauí. 

Art. 2° - Na Premiação " APROVA ALTOS", o(a) aluno(a) do 1 º ao 9° ano que obtiver o 

maior desempenho em Língua Portuguesa e Matemática pela Avaliação " Aprova Altos", 

contando a partir do segundo semestre, receberá o Prêmio assim distribuído: 

I - Aluno(a) Destaque do 1 º ano - OI Tablet; 

II - A luno(a) Destaque do 2º ano - OI Tablet; 

III - A luno(a) Destaque do 3° ano - OI Tablet; 

IV - Aluno(a) Destaque do 4° ano - 01 Tablet; 

V - Aluno(a) Destaque do 5° ano- 01 Tablet; 

VI - Aluno(a) Destaque do 6° ano - 01 Tablet; 

VII - Aluno(a) Destaque do 7° ano - 01 notebook; 
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V IIT - A lu n o ( a ) D e s t a que d o 8° a no - 0 1 n o te b ook ; 

IX - A lu n o(a) D e s taque d o 9 ° a n o - OI n ote book. 

P a r ágr a fo Únic o . Para efoitos de ap licaç ão d a presente Lei, .. A luno(a ) D es ta que" é o(a ) 

a luno (a) q ue , em s ua sé r ie r esp ect iv a , obte v e o m a io r d ese m penh o ( m a ior m é dia ) e m 

Lín g u a Portu g u e sa e Mate m á ti c a . 

Art. 3 º - A g ratifica ç ão e s tab e lecid a no a rt . 1 º ser á d e v ida e x c lus iv a m e nte aos pro fessores 

e educ adores fi s icos da "Turma Des ta que" . 

P a r ágr a fo Ú nico. Para efeitos de a p li c a ção d a pres e n te Le i, .. Turma Des ta que" é a tur m a 

da qua l faz parte A luno(a ) D esta q u e pre miado n os te rmos d o artigo a n te ri o r . 

Art. 4 º - A g ra t i fic açã o d e que t ra ta o a rt. l º e a rt. 3 º será d e R$850 ,00 (oitocentos e 

c inque n ta reais) para prof'"essor da séri e d o A lu n o (a) D esta q u e e R $ 400,00 (quatrocen tos 

reai s ) p a r a edu cad o r fí s ic o d a sér ie do A luno(a) Des ta que . 

A rt. 5 º - A g r a t i fi cação estabe lecida v isa promover o prin cípio d a e fi c iê n cia e ser á 

a p licad a e m parce la ún ic a , a o fin a l d o a n o d e 2 023 , a o s professores e e ducad o res fi s ic o s 

d as sér ie s d os A lunos( as) D est a ques, n os t e rmos do a rtigo ante r io r , c o m as segu intes 

fina l ida d es : 

1 - af'"e r ir se o pro fi ss io n a l tem d esempe nho sa tisfatór io p ara o exercício do car go; 

li - p oss ib ili ta r a v a lo r ização e o rec o n h ecime n to d os pro fi ss io n a is q u e te nha m 

d esempe nho e fi c ie n te; 

I li - a primo rar o d esempe nho d o servido r e d os ó r gãos e d u cacio n a is mun ic ipa is, e m 

o b e d iê n c ia a o prin c ip io d a efic iê n cia adm inistrativa ; 

IV - ser i n strume nto d e a l inha m e nto d as m e tas indiv idua is com as insti t u c io n a is; 

V - m e lho ri a d a qua li d a d e d o e n s ino. 

Parágr a f o Ú nico. A pre miação Aprova A ltos será feita n o fi n a l d o a n o le tivo d e 2 0 23 

e m d ata a se r d e finida a c ritério d a Secr e ta r ia Mun ic ipa l d e E ducação. 

Art . 6 º - E m caso d e e mpa te , os crité rios para d esem pate serão d e fi n idos p e las Secretarias 

d e A d mi n is tração e d e Edu cação d o Munic ípio. 
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Art. 7º - As gratificações tota lizam um montante de R$45 .250,00 (quarenta e c inco mil 

duzento s e cinquenta reais). 

Art. 8° - Os recursos financeiros para c uste io da presente Lei serão o rig inários de dotação 

o rçamentaria do Município. 

Art. 9 º- Esta Le i e ntra em v igor na data de sua pub licação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Pre fei tura Municipal de A ltos-PI, 18 de dezem bro de 2023. 
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MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos/PI 

Esta Le i foi sancionada, reg istrada no livro próprio, aos 18 (decimo o itavo) dia do mês 
de dezembro de 2023 , publicada no mural da Prefeitura Munic ipa l de A ltos e em órgãos 
de divulgação ofi c ia l de atos admin istrativos. 
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ID: E5C9795CF9934 
Estado do Piaul , 

AMARA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
CA CNPJ: 02.413.941/0001-44 

Rua 1º de Maio, sln-Centro 

Curral Novo do Piaui 

CÂMARA MUNICIPAl DE CURRAl NOVO-PI 

RATiflCAÇÃO DE DISPENSA 

. . , . . Modalidade: O~pensa. Objeto: Prestação de 
Procedimento Liotator10 008/2023. d' 1 d s RatWico a orienta~o tknica da 

serviços de manuten~do du\~:ç: ~e ~::er:ino a contrata~o de JUV ALDIR 
Comissão Permanente e ) 
JAIME DE SOUSA ARAUJO (CNPJ N. 45,807,459-0001-69 , 

Curral Novo (Pl)118 de dezembro de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 

1D: 35A5D59F8F924 
Estado do Piaul , 

CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
CNP J: 02.433.941/0001-44 

Rua J O de Maio, sln -Centro 

Curral Novo do Piauí 

CÂMARA MUNICIPAl DE CURRAL NOVO-PI 

EXTRATO DO CONTRATO 

. 008/2023 Contratante: A Câmara Municipal de Curral Novo. Contrat~o: 
D~pensa ~ JAIME DE SOUSA ARAUJO (CNPJ N. 45.807.459-0001-69), Objeto: 
JUV ALD d , os de manuten~o de ar condkionados, Recursos: Orçamento :~v:1o~ ~:: R$ 2.240,00 (dois mil e duzentos e quarenta rea~). Assinatura: 

18/12/2023, 

Curral Novo (PI), 18 de dezembro de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 


